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ANEXO V: DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS E DO BDI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS E DO BDI 
Detalhamento dos Encargos Sociais – Horista e Mensalista (preenchido) 

Detalhamento do BDI - Serviços 
Detalhamento do BDI – Fornecimento 

 
  



DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PREÇO DE VENDA (%) CUSTO DIRETO (%)
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 6,00%

DESPESA FINANCEIRAS 1,08%

SEGUROS E GARANTIAS CONTRATUAIS 0,25%
RISCOS 0,50%
LUCRO OPERACIONAL 10,00%
PIS 0,65%
COFINS 3,00%
ISSQN 3,00%
Contribuição Previdenciaria 0,00%

BDI 26,75%

Ofício-Circular nº 4706/2025 (SEI DNIT nº 21705904)

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO À IMPLANTAÇÃO DA 1ª ETAPA 
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM, DA VIA DE LIGAÇÃO DO POVOADO ALTO SANTO ANTÔNIO À AL-110, LOCALIZADO 

NO MUNICÍPIO DE COITÉ DO NOIA, NO ESTADO DE ALAGOAS.

OBRA:

 O valor real do ISSQN a ser adotado deve ser aquele proveniente das alíquotas dos municípios situados na área de influência das obras. 
Por sua natureza majoritariamente linear, as taxas de BDI para obras públicas de infraestrutura de transportes devem considerar a 
legislação tributária vigente no(s) município(s) onde serão prestados os serviços de construção civil, respeitando-se as alíquotas e a 
forma de definição da base de cálculo do tributo.
Consoante este entendimento, o SICRO adota um valor referencial de 3,0% para o ISSQN em orçamentos de obras de engenharia, 
admitida alíquota máxima de 5,0% e redução da base de cálculo em 40,0% em virtude da possibilidade de dedução dos materiais 
produzidos pelo prestador dos serviços.

DETALHAMENTO DO BDI  - SEM DESONERAÇÃO
DETALHAMENTO BDI - SERVIÇOS
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PREÇO DE VENDA (%) CUSTO DIRETO (%)
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,00%
DESPESA FINANCEIRAS 1,03%
SEGUROS E GARANTIAS CONTRATUAIS 0,25%
RISCOS 0,50%
LUCRO OPERACIONAL 4,75%
PIS 0,65%
COFINS 3,00%
ISSQN 0,00%
Contribuição Previdenciaria 0,00%

BDI 15,00%

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI:  Instrução Normativa N° 62/DNIT SEDE.

DETALHAMENTO BDI - SERVIÇOS
DETALHAMENTO DO BDI  - SEM DESONERAÇÃO



CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA
% % % %

A1 INSS 5,00% 5,00% 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A Total 21,80% 21,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,05% Não incide 18,05% Não incide
B2 Feriados 4,67% Não incide 4,67% Não incide
B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,65% 0,86% 0,65%
B4 13º Salário 11,02% 8,33% 11,02% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 0,07% 0,05%
B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,81% Não incide 1,81% Não incide
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,07% 0,10% 0,07%
B9 Férias Gozadas 10,51% 7,95% 10,51% 7,95%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%
B Total 47,85% 17,64% 47,85% 17,64%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,79% 3,62% 4,79% 3,62%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,09% 0,11% 0,09%
C3 Férias Indenizadas 3,51% 2,65% 3,51% 2,65%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,92% 2,21% 2,92% 2,21%
C5 Indenização Adicional 0,40% 0,30% 0,40% 0,30%

C Total 11,73% 8,87% 11,73% 8,87%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 9,88% 3,43% 17,61% 6,49%

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

D2
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre 
Aviso

0,41% 31,00% 0,42% 0,32%

Prévio Indenizado

D Total 10,29% 34,43% 18,03% 6,81%
91,67% 82,74% 114,41% 70,12%

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C


